MODELO 3A – CÂMARA MUNICIPAL

RELATÓRIO DE AUDITORIA DAS CONTAS DE GESTÃO
 (Elaborado Pelo Órgão de Controle Interno Competente)


	Órgão: 
	Município:
	Exercício:




1 - IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DAS CONTAS DE GESTÃO

· Órgão: [Nome do órgão]
· Período de Referência: Exercício de [Ano]
· Unidade de Controle Interno: [Nome do Setor]
· Posição no Sistema de Controle Interno: [Unidade Central de Controle Interno / Unidade Setorial de Controle Interno]
· Relatório nº: [Número Sequencial / Ano]
· Nº do processo interno: [Número / Ano]
· Data da Emissão: [Data Completa]
· Conclusão: [Regularidade, Regularidade com Ressalvas ou Irregularidade das Contas Anuais de Gestão]

2 - DOS RESPONSÁVEIS 
	Descrição
	Nome do Responsável
	Ato de Nomeação
	Ato de Exoneração
	CPF
	Período de Gestão

	Responsável(eis) pela Prestação de Contas Anual de Gestão
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pelo encaminhamento da Prestação de Contas Anual de Gestão
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pelo Setor Contábil do órgão/entidade
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pelo Controle Interno do órgão/entidade
	
	
	
	
	

	Responsável pela Auditoria das Contas Anuais de Gestão do órgão/entidade
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pela Tesouraria do órgão/entidade
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pelos Bens Patrimoniais do órgão/entidade
	
	
	
	
	

	Outros responsáveis envolvidos na Prestação de Contas Anual de Gestão
	
	
	
	
	





3 - DAS AÇÕES DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO

Base Normativa: Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar Estadual n.º 63/90 e Regimento Interno do TCE-RJ, aprovado pela Deliberação n.º 338/2023.	

Observação: Independentemente da marcação efetuada nas Questões Normativas (“Sim” ou “Não”), o Controle Interno DEVERÁ apresentar relato sucinto e objetivo, por meio de Nota Explicativa vinculada a cada item, pormenorizando o motivo da resposta, bem como as evidências analisadas, documentos consultados, procedimentos aplicados e, quando for o caso, as medidas adotadas para correção das inconformidades identificadas. A simples marcação do campo NÃO supre a exigência de fundamentação mínima, sendo indispensável a descrição das razões que justificam o atendimento ou o não atendimento do quesito, de forma clara, verificável e alinhada às boas práticas de controle governamental.


	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	3.1
	Existem manuais, rotinas ou normas internas que disciplinam os procedimentos, atividades, atribuições da unidade de controle interno?
	
	
	

	3.2
	O órgão de controle interno elaborou Programa anual e/ou Trimestral de auditorias e fiscalizações para o exercício?
	
	
	

	3.3
	O programa de auditorias e fiscalizações foi integralmente executado no exercício?
	
	
	

	3.4
	Foram realizadas auditorias contábeis, financeiras, patrimoniais, orçamentárias e operacional?
	
	
	

	3.5
	O controle interno emitiu recomendações ou relatórios com achados relevantes durante o exercício, e houve monitoramento quanto à adoção das providências pela gestão?
	
	
	




Notas Explicativas:


	3.1
	Sim: Informar quais normas existem e se foram oficialmente publicadas.
Não: Informar se há elaboração em andamento ou previsão de criação.

	3.2
	Sim: Indicar quais programas foram elaborados e a data de aprovação.
Não: Explicar a razão da ausência e se há previsão de elaboração.

	3.3
	Sim: Relatar como e quando as ações previstas foram realizadas.
Não: Indicar quais ações não foram executadas e por qual motivo.

	3.4
	Sim: Mencionar quais auditorias foram feitas e seus objetos.
Não: Justificar a não realização e indicar se há previsão futura.

	3.5
	Sim: Informar recomendações emitidas e como ocorreu o monitoramento.
Não: Informar se não houve achados ou se faltaram ações fiscalizatórias.




Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes


4 – DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DEMAIS DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO - PCA

Base Normativa: Deliberação TCE-RJ n.º 277/17, Lei Federal n.º 4.320/64, MCASP, IPCs e NBC-TSP.


4.1 – CONFORMIDADE DA DOCUMENTAÇÃO

Observação: Independentemente da marcação efetuada nas Questões Normativas (“Sim” ou “Não”), o Controle Interno DEVERÁ apresentar relato sucinto e objetivo, por meio de Nota Explicativa vinculada a cada item, pormenorizando o motivo da resposta, bem como as evidências analisadas, documentos consultados, procedimentos aplicados e, quando for o caso, as medidas adotadas para correção das inconformidades identificadas. A simples marcação do campo NÃO supre a exigência de fundamentação mínima, sendo indispensável a descrição das razões que justificam o atendimento ou o não atendimento do quesito, de forma clara, verificável e alinhada às boas práticas de controle governamental.

	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	4.1
	A Unidade gestora disponibilizou tempestivamente a documentação da prestação de Contas de Gestão em conformidade com o anexo II da Deliberação TCE-RJ n.º 277/17?
	
	
	

	4.2
	A documentação disponibilizada atende aos Modelos determinados no site institucional do TCE-RJ?
	
	
	

	4.3
	As demonstrações contábeis atendem às normas estabelecidas na Lei Federal n.º 4.320/64, MCASP e NBC TSP?
	
	
	

	4.4
	O Relatório do Responsável pelo Setor Contábil foi devidamente assinado com a identificação do respectivo CRC e atesta a fidedignidade das rotinas e Demonstrativos Contábeis?
	
	
	

	4.5
	As Notas Explicativas atendem ao conteúdo mínimo da Deliberação TCE-RJ n.º 277/17 e aos fundamentos da NBC TSP 11 e MCASP?
	
	
	

	4.6
	A documentação prevista no artigo 12 da Deliberação TCE-RJ nº 277/2017, referente aos bens patrimoniais, encontra-se arquivada no órgão?
	
	
	

	4.7
	A documentação prevista no artigo 12 da Deliberação TCE-RJ nº 277/2017, referente aos bens em almoxarifado, encontra-se arquivada no órgão?
	
	
	

	4.8
	A documentação prevista no artigo 12 da Deliberação TCE-RJ nº 277/2017, referente ao setor de tesouraria, encontra-se arquivada no órgão?
	
	
	

	4.9
	As informações financeiras e contábeis encaminhadas ao SIGFIS estão consistentes e têm paridade com os demonstrativos contábeis, em conformidade com a Deliberação TCE-RJ nº 281/2017 e com o art. 3º da Deliberação TCE-RJ nº 277/2017?
	
	
	




Notas Explicativas:


	4.1
	Sim: Informar quando foi entregue.
Não: Indicar documentos faltantes e justificar a ausência.

	4.2
	Sim: Confirmar se foi realizada a verificação no site e se os modelos do TCE foram utilizados corretamente.
Não: Informar quais modelos não foram atendidos e o motivo.

	4.3
	Sim: Declarar que as demonstrações seguem a estrutura da Lei n.º 4.320/64, MCASP e NBC TSP.
Não: Indicar as inconsistências e normas não atendidas.

	4.4
	Sim: Informar que foi verificado o relatório e o responsável contábil assinou conforme exigido.
Não: Explicar ausência de assinatura ou irregularidade na identificação.

	4.5
	Sim: Declarar que, após análise, as notas explicativas atendem ao conteúdo mínimo.
Não: Indicar quais informações essenciais não foram apresentadas.

	4.6
	Sim: Confirmar arquivamento, físico e/ou digital, da documentação patrimonial exigida.
Não: Informar lacunas e documentos não localizados, bem como os motivos do não cumprimento.

	4.7
	Sim: Confirmar arquivamento, físico e/ou digital, da documentação de almoxarifado exigida.
Não: Informar lacunas e documentos não localizados, bem como os motivos do não cumprimento.

	4.8
	Sim: Confirmar arquivamento, físico e/ou digital, da documentação de tesouraria exigida.
Não: Informar lacunas e documentos não localizados, bem como os motivos do não cumprimento.

	4.9
	Sim: confirmar o envio e a paridade entre as informações encaminhadas no SIGFIS e os demonstrativos contábeis.
Não: informar quais elementos não foram enviados no SIGFIS e identificar os saldos ou informações que não apresentam consistência com os demonstrativos contábeis, descrevendo as divergências constatadas.





4.2 – CONSISTÊNCIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Os tópicos a seguir têm como referência informações a respeito dos procedimentos de controle interno realizados para avaliar e certificar a precisão, a confiabilidade e a veracidade dos registros contábeis que representam os resultados do exercício, evidenciados nos demonstrativos contábeis que integram a Prestação de Contas Anual de Gestão - PCA.

Considerando que o controle interno é definido como “o conjunto de procedimentos, métodos ou rotinas com o objetivo de proteger os ativos e produzir dados contábeis confiáveis, as informações prestadas pelo Controle Interno devem estar baseadas em análise de conformidade com as normas e padrões contábeis exigidos para o setor público, fazendo referências aos critérios (ou parâmetros) avaliados, aos procedimentos de verificação realizados e aos resultados obtidos. Exemplos: auditorias internais, conciliações, conferências contábeis, cruzamento de saldos e verificações aritméticas.

A resposta afirmativa (“Sim”) será considerada autoexplicativa, pois decorre de aderência direta dos demonstrativos contábeis avaliados aos critérios legais utilizados pelo Controle Interno.

Em contrapartida, se a resposta da marcação for (“Não”), o Controle Interno deverá obrigatoriamente apresentar Nota Explicativa, indicando de forma objetiva: (I) os registros contábeis examinados (II) os critérios avaliados (III) a inconsistência encontrada, (IV) os valores divergentes, (V) a origem provável do erro e (VI) se foram adotadas providências corretivas.



	Tabela 1 - Conferência do Patrimônio Líquido - PL

	Variações Patrimoniais Quantitativas
	Valor (R$)

	        Variações Patrimoniais Aumentativas
	0,00

	        Variações Patrimoniais Diminutivas
	0,00

	Resultado Patrimonial do Período (A)
	0,00 

	PATRIMÔNIO LÍQUIDO - PL

	        Resultado Acumulado do Exercício Anterior (B)
	0,00

	        Ajustes de exercícios Anteriores (C)
	0,00

	        Resultado Acumulado Apurado (D) = (A+B+C)
	0,00

	Total do Patrimônio Líquido Apurado (D)
	0,00

	Total do Patrimônio Líquido (Extraído BP) (E)
	0,00

	Diferença (F)= (D)-(E)
	0,00


Fonte: Balanço Patrimonial do exercício, Balanço Patrimonial do Exercício anterior (Linha B) e Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP.





	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

(Obrigatoriedade de Justificativa Exclusiva para Respostas “Não”)

	4.10
	O valor apurado como Patrimônio Líquido está condizente com o PL demonstrado no Balanço Patrimonial, conforme orientação do MCASP (Tabela 1)?  
	
	
	

	4.11
	O Resultado Patrimonial evidenciado na Demonstração das Variações Patrimoniais é compatível com o respectivo registro no Balanço Patrimonial?
	
	
	

	4.12
	O Patrimônio Líquido registrado na coluna “exercício anterior” é compatível com o seu saldo constante da prestação de contas do exercício anterior, permitindo o conhecimento da composição patrimonial previsto no art. 85 da Lei Federal n.º 4.320/64?
	
	
	

	4.13
	O Saldo Patrimonial registrado na coluna “exercício anterior” é compatível com o seu saldo constante da prestação de contas do exercício anterior, permitindo o conhecimento da composição patrimonial previsto no art. 85 da Lei Federal n.º 4.320/64?
	
	
	

	4.14
	O saldo das Disponibilidades para o Exercício Seguinte (Balanço Financeiro) encontra-se devidamente registrado no Ativo Circulante (Balanço Patrimonial) e na Demonstração dos Fluxos de Caixa (Saldo Final), permitindo o conhecimento da composição patrimonial previsto no art. 85 da Lei n.º 4.320/64?
	
	
	

	4.15
	O saldo das disponibilidades do exercício anterior no Balanço Financeiro confere com o saldo final da prestação de contas do exercício anterior?
	
	
	

	4.16
	A execução das despesas demonstrada no Balanço Orçamentário (Despesa Empenhada – Despesa Liquidada) / (Despesa Liquidada – Despesa Paga) está condizente com o valor dos restos a pagar inscritos no exercício, informados no Balanço Financeiro, de acordo com o art. 103 da Lei n.º 4.320/64?
	
	
	

	4.17
	A baixa (por pagamento) de Restos a Pagar evidenciada no Balanço Financeiro está em consonância com o registrado nos Anexos 1 e 2 que complementam o Balanço Orçamentário?
	
	
	

	4.18
	O saldo evidenciado no Demonstrativo da Dívida Flutuante confere com o registrado no passivo financeiro demonstrado no Balanço Patrimonial?
	
	
	

	4.19
	Os erros na escrituração contábil do exercício anterior foram corrigidos por meio de lançamentos de estorno, transferência ou complementação e acompanhados de notas explicativas, em observância ao disposto na normatização do CFC?
	
	
	

	4.20
	Foi evidenciada a composição e os esclarecimentos quantos aos valores registrados nas rubricas “Ajuste de Exercícios Anteriores” e “Ajuste de Avaliação Patrimonial”?
	
	
	




Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.


	4.10
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.11
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.12
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.13
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.14
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.15
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.16
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.17
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.18
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.19
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	4.20
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.






5 – GESTÃO PATRIMONIAL 

Base Normativa: Deliberação TCE-RJ n.º 277/17, Lei Federal n.º 4.320/64, MCASP, IPCs e NBC-TSP.


	Tabela 2 - Balanço Patrimonial

	Descrição
	R$
	Descrição
	R$

	Ativo Circulante
	0,00
	Passivo Circulante
	0,00

	Ativo Não Circulante
	0,00
	Passivo Não Circulante
	0,00

	Total
	0,00
	Patrimônio Líquido
	0,00

	
	
	 
	 

	
	
	Total
	0,00

	 

	Ativo Financeiro
	0,00
	Passivo Financeiro
	0,00

	Ativo Permanente
	0,00
	Passivo Permanente
	0,00

	Saldo Patrimonial
	0,00 

	Resultado Financeiro (Ativo Financeiro – Passivo Financeiro)
	0,00 


 Fonte: Balanço Patrimonial.



	Tabela 3 - Paridade do saldo do Ativo Imobilizado

	(A) Valor constante no relatório elaborado pelo responsável pelos Bens Patrimoniais 
	0,00

	(B) Saldo do Ativo Imobilizado constante nos Registros Contábeis 
	0,00

	(C) Diferença (A-B)
	0,00




	Tabela 4 - Paridade do saldo de Bens em Almoxarifado

	(A) Valor constante no relatório elaborado pelo responsável pelos Bens em Almoxarifado 
	0,00

	(B) Saldo do Ativo em Estoques constante nos Registros Contábeis 
	0,00

	(C) Diferença (A-B)
	0,00





	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	5.1
	Os controles de bens de caráter permanente contêm informações necessárias e suficientes para sua caracterização e dos agentes responsáveis pela sua guarda?
	
	
	

	5.2
	Houve paridade do saldo do Ativo Imobilizado com o constante no relatório apresentado pelo responsável pelos Bens Patrimoniais?
	
	
	

	5.3
	Houve paridade do saldo dos Ativo em Estoques com o constante no relatório apresentado pelo responsável pelos Bens em Almoxarifado?
	
	
	

	5.4
	Houve a correta Contabilização da depreciação, amortização ou exaustão dos bens do Ativo Imobilizado?
	
	
	

	5.5
	As baixas dos bens por obsolescência, imprestabilidade, por ser de recuperação antieconômica ou por ser inservível ao serviço público, estão sendo devidamente controladas?
	
	
	

	5.6
	Os passivos cancelados encontram embasamento legal?
	
	
	




Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.

	5.1
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	5.2
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	5.3
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	5.4
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	5.5
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	5.6
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.




Pronunciamento sobre a Gestão Patrimonial:


Registrar a avaliação técnica do controle interno sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão patrimonial no exercício, com base nos trabalhos de auditoria realizados no exercício, nos procedimentos aplicados, nos documentos da Prestação de Contas Anual (PCA) e nas questões normativas respondidas na seção anterior.


[bookmark: _Hlk215751744]Base Legal:

Liste os dispositivos legais e normativos que fundamentaram a análise.

Metodologia e Procedimentos Aplicados:

Descrever a metodologia (roteiro), de forma sucinta, e as etapas/procedimentos adotados na condução da auditoria.


Principais Achados:

Sintetizar as constatações relevantes.


Conclusão Final:

Apresentar um pronunciamento conclusivo sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão patrimonial, com base nos critérios avaliados nas questões normativas e nos achados de auditoria interna.


6 – GESTÃO FINANCEIRA

Base Normativa: Deliberação TCE-RJ n.º 277/17, Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Complementar n.º 101/00, MCASP, IPCs e NBC-TSP.


	Tabela 05 - Balanço Financeiro

	Descrição
	Valor (R$)

	(A) Saldo do Exercício Anterior
	0,00

	(B) Receita Orçamentária
	0,00

	(C) Transferências Financeiras Recebidas
	0,00

	(D) Outras Movimentações Financeiras Recebidas
	0,00

	(E) Recebimentos Extraorçamentários
	0,00

	(F) Despesa Orçamentária
	0,00

	(G) Transferências Financeiras Concedidas
	0,00

	(H) Outras Movimentações Financeiras Concedidas
	0,00

	(I) Pagamentos Extraorçamentários
	0,00

	(J) Saldo para o Exercício Seguinte (A + B + C + D + E - F - G - H - I)
	0,00

	Resultado Financeiro do Exercício (J) - (A)
	0,00


        Fonte: Balanço Financeiro.


	Tabela 06 - Paridade do Saldo das Disponibilidades Financeiras

	(A) Valor constante no relatório elaborado pelo responsável pela Tesouraria – Modelo 2 
	0,00

	(B) Saldo das Disponibilidades Financeiras constantes nos Registros Contábeis 
	0,00

	(C) Diferença (C = A-B)
	0,00





	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	6.1
	Em caso de déficit financeiro, este foi contido com a adoção de medidas pela administração?
	
	
	

	6.2
	O saldo registrado no Relatório apresentado pelo responsável pela Tesouraria (Modelo 2) guarda paridade com os respectivos registros contábeis?
	
	
	

	6.3
	O Quadro Auxiliar das Disponibilidades Financeiras, (Modelo 2 previsto na Deliberação TCE-RJ nº 277/2017) foi corretamente preenchido e apresenta informações consistentes, guardando paridade com o saldo contábil?
	
	
	

	6.4
	Os débitos e créditos, originados no exercício, em valores expressivos, estão identificados nos Quadros I e II do Modelo 2 e encontram-se satisfatoriamente justificados?
	
	
	

	6.5
	Caso existam débitos e créditos, originados em exercícios anteriores, em valores expressivos, há informação nos Quadros I e II do Modelo 2 quanto à sua regularização no exercício em análise ou que justifique a não regularização destes?
	
	
	

	6.6
	Estão sendo adotadas providências para a regularização das pendências quanto aos débitos e créditos não contabilizados, nas conciliações bancárias?
	
	
	

	6.7
	O Demonstrativo da Dívida Flutuante evidencia que as receitas extraorçamentárias, em especial aquelas referentes aos IRRF/IRPJ e às retenções previdenciárias, estão sendo repassadas com regularidade a quem de direito, confirmando o caráter transitório dessas contas?
	
	
	


[bookmark: _Hlk215752101]


Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.


	6.1
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	6.2
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	6.3
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	6.4
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	6.5
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	6.6
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	6.7
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.




Pronunciamento sobre a Gestão Financeira:


Registrar a avaliação técnica do controle interno sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão financeira no exercício, com base nos trabalhos de auditoria realizados no exercício, nos procedimentos aplicados, nos documentos da Prestação de Contas Anual (PCA) e nas questões normativas respondidas na seção anterior.

Base Legal: 

Liste os dispositivos legais e normativos que fundamentaram a análise.

Metodologia e Procedimentos Aplicados:

Descrever a metodologia (roteiro), de forma sucinta, e as etapas/procedimentos adotados na condução da auditoria.


Principais Achados:

Sintetizar as constatações relevantes.


Conclusão Final:

[bookmark: _Hlk215752212]Apresentar um pronunciamento conclusivo sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão financeira, com base nos critérios avaliados nas questões normativas e nos achados de auditoria interna.


7 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Base Normativa: Deliberação TCE-RJ n.º 277/17, Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Complementar n.º 101/00, Plano Plurianual vigente, Lei Orçamentária Municipal Vigente, MCASP, IPCs e NBC-TSP.

	Tabela 07 - Arrecadação no Exercício

	Natureza
	Previsão
Atualizada
R$
	Arrecadação
R$
	Saldo

	
	
	
	R$
	Percentual

	Receitas correntes
	0,00
	0,00
	0,00
	__%

	Receitas de capital
	0,00
	0,00
	0,00
	__%

	Receita intraorçamentária
	0,00
	0,00
	0,00
	__%

	Total das Receitas
	0,00
	0,00
	0,00
	___%


Fonte: Balanço Orçamentário e Anexo 10.

	Tabela 08 - Execução Orçamentária da Despesa

	Natureza
	Inicial
R$
(A)
	Atualizada
R$
(B)
	Empenhada
R$  
(C)
	Liquidada
R$ 
(D)
	Paga
R$ 
(E)
	Percentual empenhado
(C/B*100)
	Economia orçamentária
(B-C)

	Despesas Correntes
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	__%
	0,00

	Despesas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	__%
	0,00

	Reserva de Contingência
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	__%
	0,00

	Reserva do RPPS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	__%
	0,00

	Total das Despesas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	__%
	0,00


Fonte: Balanço Orçamentário


	Tabela 09 - Saldo De Restos a Pagar Processados e Não Processados de Exercícios Anteriores

	Descrição
	Inscritos
	Liquidados
	Pagos
	Cancelados
	Saldo

	
	Em Exercícios Anteriores
	Em 31/12/2024
	
	
	
	

	Restos a Pagar Não Processados
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados
	0,00
	0,00
	-
	0,00
	0,00
	0,00

	Total
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00


Fonte: Balanço Orçamentário



7.1 – PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DAS METAS

	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	7.1
	Foram cumpridas as metas e programas definidos no Planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA)?
	
	
	

	7.2
	A unidade elaborou e implementou planejamento estratégico governamental para o exercício em análise, contemplando objetivos, metas e indicadores de desempenho alinhados ao planejamento orçamentário?
	
	
	




Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.


	7.1
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.2
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.




Pronunciamento quanto à avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução dos programas de governo e dos orçamentos da Unidade:


Achados:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Conclusão:

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________



7.2 – DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA


	Tabela 10 - Evidenciação do Saldo Financeiro da Execução Orçamentária do Exercício

	Descrição
	Valor (R$)

	(A) Transferências Financeiras Recebidas (duodécimos)
	0,00

	(B) Transferências Financeiras Concedidas no Exercício (devolução)
	0,00

	(C) Transferências Financeiras Líquidas (A-B)
	0,00

	(D) Despesa Empenhada
	0,00

	(E) Saldo financeiro da execução orçamentária do exercício (C-D)
	0,00


 Fonte: Balanço Orçamentário e Financeiro.

	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	7.3
	As despesas, selecionadas com base em técnicas de amostragem, foram previamente empenhadas?
	
	
	

	7.4
	Existe controle para que seja observado se os passivos estão sendo pagos em ordem cronológica de suas exigibilidades?
	
	
	

	7.5
	Foi observada a normatização municipal na concessão e comprovação dos adiantamentos e fundos de suprimentos?
	
	
	

	7.6
	As diárias foram pagas e comprovadas de acordo com a legislação municipal?
	
	
	

	7.7
	As verbas de gabinete foram pagas de acordo com a legislação aplicável?
	
	
	

	7.8
	Existe justificativa para o cancelamento de restos a pagar processados ocorrido no exercício de referência, por se tratar de direito líquido e certo, nos termos dos arts. 61 e 62 da Lei Federal nº 4.320/64?
	
	
	

	7.9
	Caso exista saldo financeiro da execução orçamentária do exercício (vide tabela 10), consta nos autos a comprovação da devolução deste valor ao Tesouro Municipal ou da correspondente dedução nas primeiras parcelas duodecimais recebidas no exercício seguinte, conforme preceitua o § 2º do artigo 168 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 109/2021?
	
	
	

	7.10
	Caso exista saldo financeiro inicial no Balanço Financeiro, proveniente da execução orçamentária de exercícios anteriores alcançados pela vigência da Emenda Constitucional n.º 109/2021, consta nos autos a comprovação da devolução deste valor ao Tesouro Municipal, conforme preceitua o § 2º do artigo 168 da Constituição Federal, ou da utilização destes recursos para o pagamento de RP’s e Consignações de anos pretéritos?
	
	
	

	7.11
	O saldo de rendimentos das aplicações financeiras, proveniente de repasses duodecimais, foi devolvido ou deduzido das primeiras parcelas duodecimais recebidas no exercício seguinte, em obediência à Nota Técnica SEI nº 57145/2022/ME da Secretaria do Tesouro Nacional?
	
	
	



Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.

	7.3
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.4
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.5
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.6
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.7
	Sim: Informar o valor pago, quantitativo de vereadores que receberam e a legislação aplicável.
Não: Informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.8
	Caso “Não”, informar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	7.9
	Sim: Informar o valor devolvido ou a ausência de sobra orçamentária.
Não: Indicar documentos faltantes e justificar a ausência.

	7.10
	Sim: Informar o valor devolvido ou a ausência de saldo financeiro inicial.
Não: Indicar documentos faltantes e justificar a ausência.

	7.11
	Sim: Informar o valor devolvido ou a ausência de rendimentos não aplicados no exercício
Não: Indicar documentos faltantes e justificar a ausência.




Pronunciamento sobre a Gestão Orçamentária:

Registrar a avaliação técnica do controle interno sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária no exercício, com base nos trabalhos de auditoria realizados no exercício, nos procedimentos aplicados, nos documentos da Prestação de Contas Anual (PCA) e nas questões normativas respondidas na seção anterior.


[bookmark: _Hlk215753219]Base Legal:

Liste os dispositivos legais e normativos que fundamentaram a análise.

Metodologia e Procedimentos Aplicados:

Descrever a metodologia (roteiro), de forma sucinta, e as etapas/procedimentos adotados na condução da auditoria.


Principais Achados:

Sintetizar as constatações relevantes.


Conclusão Final:

Apresentar um pronunciamento conclusivo sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária, com base nos critérios avaliados nas questões normativas e nos achados de auditoria interna.


8 – GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA

Base Normativa: Deliberação TCE-RJ n.º 277/17, Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Complementar n.º 101/00, Lei Orçamentária Municipal Vigente, Lei Federal nº 14.133/2021 e Constituição Federal.

Observação: Em razão da heterogeneidade das questões normativas deste bloco, o Controle Interno deverá observar atentamente as orientações previstas no quadro de Notas Explicativas, uma vez que alguns itens exigem justificativa tanto para respostas “Sim” quanto para “Não”, enquanto outros demandam justificativa somente em caso de não conformidade. Assim, antes de preencher cada quesito, o responsável deve verificar se o item requer descrição do atendimento, evidências descritivas, análise qualitativa, ou apenas a justificativa em caso de descumprimento. O não atendimento às orientações específicas de cada subitem implicará relato insuficiente e prejudicará a avaliação da conformidade pelo Tribunal.


8.1– GOVERNANÇA DA CÂMARA

	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	8.1
	O Relatório Anual de Gestão atende ao conteúdo mínimo estabelecido no respectivo Modelo 6A previsto na Deliberação TCE-RJ nº 277/2017?
	
	
	

	8.2
	O gestor do órgão ou entidade observou o princípio da segregação de funções, de forma a impedir que o mesmo agente execute, autorize, aprove e fiscalize uma mesma operação ou processo, garantindo transparência, rastreabilidade e mitigação de riscos de erro ou fraude?
	
	
	

	8.3
	Foi realizada, de forma tempestiva, a publicação do Relatório de Gestão Fiscal (RGF), em atendimento ao § 2º do art. 54 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF)?
	
	
	

	8.4
	A Câmara Municipal assegura mecanismos de participação popular no processo legislativo e na gestão pública, por meio de instrumentos como audiências públicas, consultas públicas, ouvidoria, transparência ativa e outras formas de controle social previstas na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e na legislação vigente?
	
	
	



Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.

[bookmark: _Hlk215753421]

	8.1
	Caso “Não”, indicar itens obrigatórios ausentes.

	8.2
	Sim: Relatar como está organizada a segregação adequada de funções.
Não: Indicar acúmulo indevido de competências.

	8.3
	Sim: Indicar o local de publicação.
Não: Indicar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.

	8.4
	Sim: Indicar as formas de participação popular disponibilizadas.
Não: Indicar o critério normativo inobservado (motivo da desconformidade) e medidas adotadas para correção da desconformidade verificada.





8.2– CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS


	Tabela 11 - LIMITE DAS DESPESAS DE PESSOAL X RCL

	DESCRIÇÃO
	1º QUAD / 1º SEM
	2º QUAD / 2º SEM
	3º QUAD

	(a) Despesa Total com Pessoal
	
	
	

	(b) Receita Corrente Líquida - Ajustada
	
	
	

	(c) % Percentual aplicado (a/b)
	
	
	


Fonte: Relatório de Gestão Fiscal e Demonstrativos Contábeis.


	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	8.6
	O Poder Legislativo respeitou o limite da despesa de pessoal no decorrer do exercício 2023 (vide tabela 11), em observância ao estabelecido na alínea “a”, inciso III, art. 20 da LRF (6% da RCL)?
	
	
	

	8.7
	Foi respeitado o limite permitido para as despesas do Poder Legislativo, conforme o caput artigo 29-A da Constituição Federal?
	
	
	

	8.8
	Foi cumprido o limite de 70% da receita do Legislativo (limite permitido) em gastos com a folha de pagamentos, incluídos os subsídios dos Vereadores, conforme estabelecido no §1º do art. 29-A da Constituição Federal?
	
	
	



Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.




	8.6
	Caso “Não”, informar motivos da desconformidade e medidas adotadas para correção.

	8.7
	Caso “Não”, informar motivos da desconformidade e medidas adotadas para correção.

	8.8
	Caso “Não”, informar motivos da desconformidade e medidas adotadas para correção.




8.3 – DAS OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS EM FINAL DE MANDATO (ART. 42 DA LRF)

	Tabela 12 – CUMPRIMENTO DO ART. 42 DA LRF

	Total das Disponibilidades Financeiras em 31/12/2025
(A)
	Total dos Encargos e das Despesas Compromissadas a Pagar em 31/12/2025
 (B)
	Disponibilidade de Caixa– 31/12/2025

C= A-B

	
	
	

	Total das Disponibilidades de Caixa em 31/12/2025

(C)
	Total das Obrigações de Despesa Contraídas 31/12/2025
(D)
	(Suficiência ou Insuficiência) de Caixa - 31/12/2025
– Art. 42 LRF
E=C-D

	
	
	





	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Não Aplicável
	Vide Nota Explicativa

	8.9
	A Câmara apresentou, de forma tempestiva, a base de dados prevista na Deliberação TCE-RJ nº 248/2008 no Sistema Módulo Término de Mandato, até a data limite de 15/02?
	
	
	
	

	8.10
	Foi respeitado o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 101/00 quando do término do mandato do Presidente da Câmara?
	
	
	
	



Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.


	8.9
	Caso “Não”, informar de forma objetiva os motivos da intempestividade, detalhando os fatores que impediram o envio tempestivo, bem como a data exata em que a base de dados foi encaminhada.
Caso “Não Aplicável”, indicar a periodicidade dos mandatos e a base normativa que rege essa periodicidade.

	8.10
	Caso “Não”, informar motivos da desconformidade e medidas adotadas para correção.


[bookmark: _GoBack] 9 - DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS



	Tabela 13 - Repasses Previdenciários (R$)

	RPPS

	Contribuição Patronal

	Contribuição Patronal Devida 
	0,00

	Contribuição Patronal Repassada
	0,00

	Diferença
	0,00

	Contribuição Servidor 

	Contribuição do Servidor Devida
	0,00

	Contribuição do Servidor Repassada
	0,00

	Diferença
	0,00

	Alíquota Suplementar

	Valor Devido 
	0,00

	Valor Repassado
	0,00

	Diferença
	0,00

	Aporte Periódico

	Valor Devido 
	0,00

	Valor Repassado
	0,00

	Diferença
	0,00

	 

	Total Devido
	0,00

	Total Repassado
	0,00

	Diferença Total 
	0,00





	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	9.1
	O total devido de contribuições dos servidores e patronal (normal e suplementar) referente ao exercício em análise foi regularmente repassado ao RPPS, em obediência ao caráter contributivo e ao disposto no artigo 7º, inciso I, alínea b, da Portaria MTP nº 1.467/2022?
	
	
	

	9.2
	O montante das contribuições dos servidores repassado ao RPPS guarda paridade, aproximadamente, com o valor registrado no Demonstrativo da Dívida Flutuante?
	
	
	




Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.

	9.1
	Caso “Não”, indicar a inconsistência encontrada, o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção.

	9.2
	Caso “Não”, indicar a inconsistência encontrada, o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção.





Pronunciamento sobre a Gestão Administrativa/Legislativa:


Registrar a avaliação técnica do controle interno sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão Administrativa/Legislativa no exercício, com base nos trabalhos de auditoria realizados no exercício, nos procedimentos aplicados, nos documentos da Prestação de Contas Anual (PCA) e nas questões normativas respondidas na seção anterior.

Base Legal:

Liste os dispositivos legais e normativos que fundamentaram a análise.

Metodologia e Procedimentos Aplicados:

Descrever a metodologia (roteiro), de forma sucinta, e as etapas/procedimentos adotados na condução da auditoria.


Principais Achados:

Sintetizar as constatações relevantes.


Conclusão Final:

Apresentar um pronunciamento conclusivo, sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da gestão Administrativa/Legislativa, com base nos critérios avaliados nas questões normativas e nos achados de auditoria interna.



10 – DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA


	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	10.1
	A Unidade Gestora assegura a divulgação, em sítio oficial da internet, das informações de interesse coletivo ou geral, em conformidade com o art. 8º da Lei Federal nº 12.527/2011?
	
	
	

	10.2
	A Unidade Gestora possui ouvidoria instituída e em funcionamento, que assegura o recebimento, tratamento e resposta às manifestações dos cidadãos, em conformidade com os princípios da eficiência e da transparência na administração pública?
	
	
	

	10.3
	A Câmara Municipal assegura a divulgação, em seu sítio oficial na internet, de forma clara, atualizada e acessível, de sua atividade legislativa, incluindo pautas das sessões, projetos de lei, proposições em tramitação, legislação municipal vigente e demais informações necessárias à transparência do processo legislativo?
	
	
	

	10.4
	A Câmara Municipal obteve resultado satisfatório no Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) referente ao exercício?
	
	
	



Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.


	10.1
	Sim: Informar o site oficial.
Não: Indicar informações ausentes no portal e os motivos da ausência.

	10.2
	Caso “Não”, indicar o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção.

	10.3
	Caso “Não”, indicar informações ausentes no portal e os motivos da ausência.

	10.4
	Sim: Informar o resultado alcançado, destacando o nível de atendimento aos critérios de transparência avaliados.
Não: Informar o resultado alcançado, identificar as causas que contribuíram para o desempenho insatisfatório e descrever as medidas adotadas ou planejadas para o aprimoramento do nível de transparência, considerando os aspectos avaliados no PNTP




Pronunciamento sobre a Transparência da Unidade:


Registrar a avaliação técnica do controle interno sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da Transparência no exercício, com base nos trabalhos de auditoria realizados no exercício, nos procedimentos aplicados, nos documentos da Prestação de Contas Anual (PCA) e nas questões normativas respondidas na seção anterior.

Base Legal: 

Liste os dispositivos legais e normativos que fundamentaram a análise

Metodologia e Procedimentos Aplicados:

Descrever a metodologia (roteiro), de forma sucinta, e as etapas/procedimentos adotados na condução da auditoria.


Principais Achados:

Sintetizar as constatações relevantes.


Conclusão Final:

Apresentar um pronunciamento conclusivo, sobre a legalidade, eficácia, eficiência e economicidade da transparência, com base nos critérios avaliados nas questões normativas e nos achados de auditoria interna.


11 - RESPONSABILIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

Tabela 14 – Demonstrativo das Responsabilidade não Regularizadas

	Responsáveis
	Natureza da Responsabilidade
	 Processo nº
	Valor (R$)
	Providências Adotadas

	
	
	
	
	

	Nome
	 
	 
	 
	 

	Matrícula nº
	 
	 
	 
	 

	Nome
	 
	 
	 
	 

	Matrícula nº
	 
	 
	 
	 

	Nome
	 
	 
	 
	 

	Matrícula nº
	 
	 
	 
	 

	Nome
	 
	 
	 
	 

	Matrícula nº
	 
	 
	 
	 

	Total
	
	




Tabela 15 - Tomadas de Contas Instauradas no Exercício por iniciativa da Administração


	Natureza da Responsabilidade
	Valor do Dano (R$)
	Encaminhada ao TCE-RJ

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total	
	
	





Tabela 16 - Tomadas de Contas Instauradas no Exercício por determinação do 
TCE-RJ

	Natureza da Responsabilidade
	Valor do Dano (R$)
	Encaminhada ao TCE-RJ

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total	
	
	




	Questão Normativa
	Sim
	Não
	Não Aplicável
	Vide Nota Explicativa

	11.1
	As responsabilidades não regularizadas foram contabilizadas?
	
	
	
	

	11.2
	Foram adotadas providências visando à regularização das responsabilidades não regularizadas inscritas no exercício?
	
	
	
	

	11.3
	Foram instauradas Tomadas de Contas visando ao ressarcimento de dano/prejuízo ao erário público?
	
	
	
	

	11.4
	As Tomadas de Contas, previstas em norma própria do TCE-RJ, foram encaminhadas ao Tribunal de Contas?
	
	
	
	

	11.5
	Foram adotadas medidas administrativas para caracterização ou elisão de dano ao erário, procedimento empregado antes da instauração da Tomada de Contas?
	
	
	
	





Notas Explicativas: A ausência de justificativa para respostas negativas compromete a validade da análise realizada e será considerada falha na prestação de informações pelo Controle Interno.

	11.1
	Caso “Não”, indicar o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção.

	11.2
	Sim: Declarar as medidas que foram tomadas para regularização das responsabilidades.
Não: Indicar a inconsistência encontrada, o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção

	11.3
	Caso “Não”, indicar o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção.

	11.4
	Caso “Não”, indicar o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção.

	11.5
	Sim: Declarar as medidas que foram tomadas.
Não: Indicar a inconsistência encontrada, o motivo da não conformidade e medidas adotadas para correção




Acrescentar demais informações sobre o tópico que julgar pertinentes


12 – MONITORAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES


12.1 - RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO TCE-RJ

	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	12.1
	As determinações do TCE/RJ, relativas a exercícios anteriores, foram atendidas?
	
	
	




Discriminar as IRREGULARIDADES, IMPROPRIEDADES, RESSALVAS e DETERMINAÇÕES exaradas pelo TCE-RJ no último julgamento das contas emitido (mencionar o número do Acórdão/Decisão e o exercício de referência), indicando as medidas adotadas pela Unidade Gestora para o seu atendimento ou regularização.

Tipo de Apontamento: Irregularidade / Impropriedade / Ressalva / Determinação
Descrição do Apontamento:
Ações ou Providências Adotadas:
Situação: Implementada / Em andamento / Não atendida


Tipo de Apontamento: Irregularidade / Impropriedade / Ressalva / Determinação
Descrição do Apontamento:
Ações ou Providências Adotadas:
Situação: Implementada / Em andamento / Não atendida

(...)



12.2 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO CONTROLE INTERNO

	Questões Normativas
	Sim
	Não
	Vide Nota Explicativa

	12.2
	As recomendações e determinações formuladas pelo controle interno, relativas a exercícios anteriores, foram atendidas?
	
	
	




Discriminar as IRREGULARIDADES, IMPROPRIEDADES, RESSALVAS e DETERMINAÇÕES emitidas pelo Controle Interno nas contas do último exercício, indicando as medidas adotadas pela Unidade Gestora para o seu atendimento ou regularização.

Tipo de Apontamento: Irregularidade / Impropriedade / Ressalva / Determinação
Descrição do Apontamento:
Ações ou Providências Adotadas:
Situação: Implementada / Em andamento / Não atendida


Tipo de Apontamento: Irregularidade / Impropriedade / Ressalva / Determinação
Descrição do Apontamento:
Ações ou Providências Adotadas:
Situação: Implementada / Em andamento / Não atendida

(...)



13 - OUTROS APONTAMENTOS DO CONTROLE INTERNO



14 – PARECER CONCLUSIVO (REGULARIDADE, REGULARIDADE COM RESSALVAS OU IRREGULARIDADE)

Neste tópico devem ser evidenciadas as desconformidades apuradas na auditoria das contas, correlacionadas aos critérios/parâmetros de avaliação utilizados.

1. Caso a conclusão seja pela REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVAS, deverão ser evidenciados os critérios legais/normativos inobservados no decorrer da auditoria das contas e as medidas saneadoras adotadas pelo Controle Interno, para prevenir a ocorrência futura de situações análogas ou semelhantes.

2. Caso a conclusão seja pela IRREGULARIDADE DAS CONTAS, deverão ser evidenciados os critérios legais/normativos inobservados no decorrer da auditoria das contas e as respectivas situações ocorridas, observando as seguintes constatações:

a) grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 
b) injustificado dano ao erário, decorrente de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico; 
c) desfalque, desvio de dinheiros, bens e valores públicos.



ASSINATURAS: 

Responsável Pelo Controle Interno:
(informar n.º do CRC, se for o caso)


	_______________________
	_______________________________

	Local e Data
	Assinatura e Identificação do Responsável pelo Controle Interno




Responsável pela Área Contábil do Controle Interno
(quando o responsável pelo órgão não for contador)


	_______________________
	_______________________________

	Local e Data
	Assinatura e identificação







Demais Participantes da Elaboração:

	_______________________
	_______________________________

	Local e Data
	Assinatura e identificação













Tutorial

1) Apontamentos do Controle Interno: Reservado para as informações do controle interno que não estejam nos tópicos posteriores.


2) Conclusão: Concluir pela regularidade, regularidade com ressalva(s) e recomendação(ões), ou irregularidade(s) das contas, em face do exame realizado, apontando as medidas adotadas para regularização.

Registra-se o conceito de amostragem conforme a NBC T 11.11 – “Amostragem de auditoria é a aplicação de procedimentos de auditoria sobre uma parte da totalidade dos itens que compõem o saldo de uma conta, ou classe de transações, para permitir que o auditor obtenha e avalie a evidência de auditoria sobre algumas características dos itens selecionadas, para formar, ou ajudar a formar, uma conclusão sobre a população”.

Entende-se como órgão competente o controle interno existente na estrutura administrativa da unidade jurisdicionada, sob coordenação e subordinação da unidade central, e, no caso de inexistência, a unidade central de controle interno do órgão a qual a unidade jurisdicionada esteja vinculada.

Importante destacar que os tópicos desse relatório indicam questões que este Tribunal entende como relevantes de verificação, contudo não tem como objetivo engessar o controle interno na elaboração de seu relatório.  Desta forma, todo o conteúdo que o controle interno ache necessário deverá ser acrescentado nos tópicos ou informado no tópico 14 – Outros apontamentos do Controle Interno.

As unidades de controle interno devem contar com profissional responsável pela área contábil, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro (CRC-RJ), o qual deverá assinar os certificados, relatórios e pareceres de auditoria que envolvam matérias de natureza contábil, em observância ao disposto na Resolução CFC nº 1.640/2021 e ao § 5º do art. 123 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.
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